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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE QUISSAMÃ/RJ – CMDCA.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003/2018

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Quissamã/RJ, de acordo com a Lei Municipal nº 1380 de 26 de Novembro de 2013, 
no uso de suas  atribuições legais, convoca os Conselheiros Tutelares, Presidentes de 
Associações de Moradores, Líderes Comunitários, Servidores Públicos municipais, 
sociedade em geral para a Terceira Reunião ordinária, a realizar-se no dia 19 de 
junho de 2018 às 09 horas na Sala de Reuniões do CREAS, situado à Rua Barão de 
Vila Franca, 244 – Centro – Quissamã-RJ.

Pauta:
− Leitura e Aprovação da Ata anterior;

− Discussões sobre representantes faltosos nas reuniões;

− Discutir o Logotipo para as Camisas do Conselho;

− Discussão e formação das Comissões Temáticas do CMDCA

− Formação da Comissão Organizadora para a XI Conferência Municipal 
da Criança e do Adolescente;

− Defi nição de data para a visitação da casa de Acolhimento, para após 
Parecer da Comissão, realizar a Inscrição da citada Instituição acima;

− Apreciação das demandas do Conselho Tutelar; 

− Outros Informes.

Sonia Maria Gomes
Assistente administrativo

Mat. 1830
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P O R T A R I A Nº 15.180/2018

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: instituir Comissão para elaboração do novo Código Tributário do 
Município de Quissamã, a ser composta pelos seguintes membros:

SIMONE MOREIRA – MAT. 6390 – SECRETÁRIA DE FAZENDA

EDIVALDO FRANCISCO ALVES – MAT. 408 – ASSESSOR ESPECIAL FAZENDÁRIO

DIUCIMAR DE BARCELOS – MAT. 1480 – COORDENADOR GERAL DE 
ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

LINALDO LYRA – MAT. 6617 – PROCURADOR GERAL

RONALDO COSTA DA SILVA – MAT. 2066 – PROCURADOR GERAL

A Comissão terá o prazo até 15 de agosto de 2018 para finalizar os trabalhos 
e encaminhar a Minuta do Projeto de Lei ao Gabinete da Prefeita. Esse 
prazo poderá ser prorrogado se devidamente justificado.

Gabinete da Prefeita, 15 de março de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

Republicado por incorreção.

P O R T A R I A Nº 15.365/2018

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: nomear os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria 
Municipal de Administração, a partir de 1° de  junho de 2018.

MAT. NOME CARGO COMISSIONADO
1208 VICENTE DE 

ALMEIDA CUNHA
DIRETOR 
ADMINISTRATIVO DE 
BENEFÍCIOS – CC-5

2640 ANA PAULA DO 
NASCIMENTO 
FARIA MANHÃES

CHEFE DA DIVISÃO DE 
APOIO ADMINISTRATIVO  
DE RECURSOS HUMANOS 
– CC-6

6064 ROBSON ROBERTO 
DE SOUZA PEREIRA

COORDENADOR GERAL 
DE GESTÃO DE PESSOAS 
- CC-1

Gabinete da Prefeita, 16 de maio de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 15.399/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: nomear o senhor ALUIZIO PESSANHA, para exercer o cargo 
comissionado de ASSESSOR A3 – CC-5, lotado na Coordenadoria Especial de 
Transporte, a contar de 1° de junho de 2018.

Gabinete da Prefeita, 06 de junho de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A  Nº 15.404/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a 
função de Fiscal Sanitário da Vigilância Sanitária, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde:

NOME FUNÇÃO
Júlio César Figueiredo da Silva Médico Veterinário
Ana Maria Gonçalves Engenheira Sanitarista
Carlos Octávio Soares Figueiredo Farmacêutico
Roberto Nascimento Lopes Filho Médico
Gianna Pinto Lucas Dias Odontóloga
Paulo Victor Arquejada da Fonseca Enfermeiro

Art. 2º – Os servidores designados, em razão do poder de polícia 
administrativa, exercerão todas as atividades inerentes à função de fiscal 
sanitário, tais como: inspeção e fiscalização sanitária, lavratura de auto 
de infração sanitária, instauração de processo administrativo sanitário, 
interdição cautelar de estabelecimento, interdição e apreensão cautelar de 
produtos, fazer cumprir as penalidades aplicadas pelas autoridades sanitárias 
competentes nos processos administrativos sanitários e outras atividades 
estabelecidas para esse fim.

Art. 3º – Ressaltando ser um trabalho de relevância e interesse público, os 
servidores designados não receberão gratificações ou vantagens financeiras 
no exercício desta função.

Art. 4º – Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 08 de junho de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita
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P O R T A R I A  Nº 15.405/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: exonerar o servidor CARLOS FRANCISCO MAIA, mat. n° 1147, da 
Função Gratificada de CHEFE DO SETOR DE COPA - COZINHA – FG - 1, lotado 
na Secretaria Municipal de Administração, a contar de 1° de junho de 2018.

Gabinete da Prefeita, 13 de junho de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 15.406/2018

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar os senhores abaixo relacionados para comporem a 
Comissão Especial de Licitação para o desenvolvimento dos trabalhos 
referente à Concorrência Pública n° 004/2018, que trata da contratação 
de empresa de engenharia para operação e manutenção do sistema de 
esgotamento sanitário do Município de Quissamã:

RENAN BARCELOS SEVERIANO  PRESIDENTE

GILIANE GURGEL DOS SANTOS MEMBRO

RONALD ROCHA DE JESUS  MEMBRO

Gabinete da Prefeita, 13 de junho de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A Nº 15.407/2018

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: nomear o servidor LEILSON DE SOUZA LYRA, mat. nº 2803, para 
exercer o cargo comissionado de SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA 
– CC-1, a contar de 1º de junho de 2018.

Gabinete da Prefeita, 13 de junho de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

P O R T A R I A N° 15.408/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: transferir a pedido, a servidora DANIELLA LEMOS GONÇALVES, 
mat. n° 2599, da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal 
de Fazenda, a contar de 1° de junho de 2018, de acordo com o Processo n° 
4337/2018.

Gabinete da Prefeita, 13 de junho de 2018.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 
 
 
 
 

P O R T A R I A N° 15.409/2018
 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE: exonerar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal
de Educação, a contar de 1° de junho de 2018.
 
MAT. NOME CARGO

2088 LUIS JORGE FERREIRA DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS – CC-6

1434 MARLUCE GONÇALVES REIS ASSESSOR DE ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO
DE CONTAS - CC-2

 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de junho de 2018.
 
 
 
 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

P O R T A R I A N° 15.409/2018
 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE: exonerar os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal
de Educação, a contar de 1° de junho de 2018.
 
MAT. NOME CARGO

2088 LUIS JORGE FERREIRA DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS – CC-6

1434 MARLUCE GONÇALVES REIS ASSESSOR DE ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO
DE CONTAS - CC-2

 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de junho de 2018.
 
 
 
 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

P O R T A R I A N° 15.410/2018
 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE: nomear os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de
Educação, a contar de 1° de junho de 2018.
 
MAT. NOME CARGO

2088 LUIS JORGE FERREIRA ASSESSOR DE ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO
DE CONTAS - CC-2

1434 MARLUCE GONÇALVES REIS ASSESSOR ESPECIAL DE EDUCAÇÃO - CC-2

 
 

Gabinete da Prefeita, 13 de junho de 2018.
 
 
 
 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



4

                         
                                                  República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro                   

                Prefeitura Municipal de Quissamã
                    Rua Conde de Araruama, 425 – Centro

P O R T A R I A N° 15.378/18

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE: 

Art.  1º -  Homologar o resultado dos classificados referente ao processo seletivo para PNS Dentista para a Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Quissamã, conforme Art. 9° e termos do Edital n° 001/2018, publicado no 
Diário Oficial do Município de Quissamã, de 04/05/2018, edição n° 400.

Dentista Buco-maxilo

Classificação D.N Pós graduação Curso Aperf. T. de exp P. Total
1 Juliana Pessanha Wagner de Brito 02/06/78 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 1 ano e 8 meses – 0 pts 3

Dentista Odontopediatria

Classificação D.N Pós graduação Curso Aperf. T. de exp P. Total
1 Michelle Fernandes Freire 12/03/80 2 - 6 pts 03 pts 6 anos – 6 pts 15
2 Angelica Pereira Laurindo 09/03/89 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 6
3 Laura Santos Ferreira R. de Souza 25/06/78 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 3 anos – 2 pts 5
4 Juliana Pessanha Wagner de Brito 02/06/78 1 – 3pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 3

Dentista Endodontia

Classificação D.N Pós graduação Curso Aperf. T. de exp P. Total
1 Camila Augusto da Conceição Pessanha 15/06/86 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 6 anos  e 10 meses – 6 pts 9
2 Michelle Tavares Gomes Manhães 15/10/85 2 – 6 pts 1 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 7
3 Dayane Pereira de Almeida Silva 14/02/88 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 5 anos – 4 pts 7
4 Tarcio Antonio Santos Pereira 05/11/83 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 6
5 Gabriela Lima Louvem 09/09/83 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 6
6 Natalia Gonçalves Martins 01/10/84 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 6

Desclassificados por não comprovarem a especialização em Endodontia

Lorena Crespo Ramos
Daylane Quintanilha de Freitas

D.O.Q. www.quissama.rj.gov.br |  15 DE JUNHO DE 2018

 
 
 
 
 

P O R T A R I A N° 15.414/2018
 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE: nomear a servidora VÂNIA MARIA DA SILVA, mat. n° 2456, para exercer
a função gratificada de ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO - FG-1, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, a contar de 1° de junho de 2018.
 
 
 

Gabinete da Prefeita, 14 de junho de 2018.
 
 
 
 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

República Federativa do Brasil - Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Quissamã
Rua Conde de Araruama, 425 - Centro - Quissamã / RJ

Portaria Nº 15.411/2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o resultado do Concurso Público 001/2014, homologado pela Portaria 12.641/2014 de
01/09/2014, publicada em 03/09/2014.

RESOLVE: Admitir o(a)(s) concursado(a)(s) abaixo(s) relacionado(a)(s): 

Matricula Nome Admissão Emprego Lotação

8348 CARINA ESPIRITO SANTO FERREIRA 14/06/2018 AUXILIAR DE CRECHE Secretaria Municipal de Educação

8349 SUELI DOS SANTOS DA SILVA OLIVEIRA 14/06/2018 AUXILIAR DE CRECHE Secretaria Municipal de Educação

8350 PRICILA DOS SANTOS RIBEIRO 14/06/2018 AUXILIAR DE CRECHE Secretaria Municipal de Educação

8351 BRUNA DE PAULA ALMEIDA 14/06/2018 AUXILIAR DE CRECHE Secretaria Municipal de Educação

 
 

Gabinete da prefeita, 13 de junho de 2018.

 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 
PREFEITA
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Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeita, 14 de junho de 2018

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Dentista Clínico Geral

Classificação D.N Pós graduação Curso Aperf. T. de exp P. Total
1 Ricardo Celio Franco Sampaio 20/08/64 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 27 anos e 10 meses – 26 pts 26
2 Silmar Barbosa Fernandes da Silva 31/07/67 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 27 anos – 26 pts 26
3 Carlos Eduardo Siqueira de Azevedo 14/09/69 ---- 1 pts 21 anos e 9 meses – 20 pts 21
4 Fabiana Candido Oliveira Santos Lauer 07/09/81 1 – 3 pts 1 pts 10 anos – 10 pts 14
5 Luisa Melila Coutinho Viana 05/04/90 3 – 9 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 5 anos e 8 meses – 4 pts 13
6 Juliana Pessanha Wagner de Brito 02/06/78 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 7 anos – 6 pts 12
7 Daiana Gomes de Souza 23/03/83 1 – 3 pts 1 pts 9 anos - 8 pts 12
8 Francine Teixeira Sepulveda 01/07/85 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 8 anos e 2 meses – 8 pts 11
9 Camila Augusto da Conceição Pessanha 15/06/86 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 9 anos – 8 pts 11
10 Marcela R. Seabra Rangel 18/08/86 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 5 anos e 8 meses – 4 pts 10
11 Carlos Fernando Pessanha Matos 16/10/74 2 – 6 pts 1 pts 2 anos e 9 meses – 2 pts 9
12 Dayane Pereira de Almeida Silva 24/02/88 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 6 anos e 2 meses – 6 pts 9
13 Tarcio Antonio Santos Pereira 05/11/83 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 2 anos e 1 mês – 2 pts 8
14 Francisco Gonçalves Nogueira 20/05/70 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 8 ano e 9 meses – 8 pts 8
15 Ana Caroline de Souza Machado 26/04/90 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 5 anos e 11 meses – 4 pts 7
16 Juliana Capille de Castro Almeida Pereira 12/07/82 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 6 meses – 0 pts 6
17 Natalia Gonçalves Martins 01/10/84 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 6
18 Rafaela Barcelos Ribeiro 16/05/88 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 3 anos e 1 mês – 2 pts 5
19 Bruno de Souza Carneiro 26/02/80 ---- 1 pts 5 anos – 4 pts 5
20 Fernanda Gomes de Vasconcellos Sales 22/04/80 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 4 anos e 6 meses – 4 pts 4
21 Daniel Aprígio Barbosa Barcelos 27/04/81 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 1 ano e 3 meses – 0 pts 3
22 Mateus de Souza Lima 10/09/91 ---- 1 pts 3 anos e 1 mês – 2 pts 3
23 Thawany Souza Alves 23/08/99 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 2 anos 10 meses – 2 pts 2
24 Mario José Manhães dos Santos Junior 28/10/88 ---- 1 pts 1 ano – 0 pts 1
25 Luanda Cardoso Albuquerque 02/10/92 ---- 1 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 1
26 Amaro da Silva Pinto Silva 03/06/71 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 0
27 Guilherme Sampaio de Siqueira 20/06/80 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 1 ano e 9 meses – 0 pts 0
28 Margareth Ribeiro da Silva 09/03/83 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 0
29 Anderson do Espirito Santo 24/05/86 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 0
30 Everson da Silva Crespo 18/02/88 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 0
31 Jefferson de Souza Leite Sobrinho 23/09/89 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 0
32 Raphaela Assaff Barbosa Leal de Souza 11/05/92 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 0
33 Marcos Vinicius Linhares Gomes 29/08/92 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 0
34 Renato Porto Barcelos 10/03/94 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 1 anos e 7 meses – 0 pts 0
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P O R T A R I A N° 15.377/18 

  

    A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE:  

Art.  1º  -  Publicar o resultado com a classificação e desclassificação da seleção do processo seletivo para PNS 

Dentista para a Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Quissamã, conforme Art. 9° e termos do Edital n° 

001/2018, publicado no Diário Oficial do Município de Quissamã, de 04/05/2018, edição n° 400. 

 

 

 

 

Dentista Buco-maxilo

Classificação D.N Pós graduação Curso Aperf. T. de exp P. Total

1 Juliana Pessanha Wagner de Brito 02/06/78 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 1 ano e 8 meses – 0 pts 3

Dentista Odontopediatria

Classificação D.N Pós graduação Curso Aperf. T. de exp P. Total

1 Michelle Fernandes Freire 12/03/80 2 - 6 pts 03 pts 6 anos – 6 pts 15

2 Angelica Pereira Laurindo 09/03/89 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 6

3 Laura Santos Ferreira R. de Souza 25/06/78 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 3 anos – 2 pts 5

4 Juliana Pessanha Wagner de Brito 02/06/78 1 – 3pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 3

Dentista Endodontia

Classificação D.N Pós graduação Curso Aperf. T. de exp P. Total

1 Camila Augusto da Conceição Pessanha 15/06/86 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 6 anos  e 10 meses – 6 pts 9

2 Michelle Tavares Gomes Manhães 15/10/85 2 – 6 pts 1 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 7

3 Dayane Pereira de Almeida Silva 14/02/88 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 5 anos – 4 pts 7

4 Tarcio Antonio Santos Pereira 05/11/83 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 6

5 Gabriela Lima Louvem 09/09/83 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 6

6 Natalia Gonçalves Martins 01/10/84 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 6

Desclassificados por não comprovarem a especialização em Endodontia

Lorena Crespo Ramos

Daylane Quintanilha de Freitas
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Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeita, 14 de junho de 2018 

 
 

MARIA DE FÁTIMA PACHECO 

Prefeita 

 

Dentista Clínico Geral

Classificação D.N Pós graduação Curso Aperf. T. de exp P. Total

1 Ricardo Celio Franco Sampaio 20/08/64 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 27 anos e 10 meses – 26 pts 26

2 Silmar Barbosa Fernandes da Silva 31/07/67 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 27 anos – 26 pts 26

3 Carlos Eduardo Siqueira de Azevedo 14/09/69 ---- 1 pts 21 anos e 9 meses – 20 pts 21

4 Fabiana Candido Oliveira Santos Lauer 07/09/81 1 – 3 pts 1 pts 10 anos – 10 pts 14

5 Luisa Melila Coutinho Viana 05/04/90 3 – 9 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 5 anos e 8 meses – 4 pts 13

6 Juliana Pessanha Wagner de Brito 02/06/78 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 7 anos – 6 pts 12

7 Daiana Gomes de Souza 23/03/83 1 – 3 pts 1 pts 9 anos - 8 pts 12

8 Francine Teixeira Sepulveda 01/07/85 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 8 anos e 2 meses – 8 pts 11

9 Camila Augusto da Conceição Pessanha 15/06/86 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 9 anos – 8 pts 11

10 Marcela R. Seabra Rangel 18/08/86 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 5 anos e 8 meses – 4 pts 10

11 Carlos Fernando Pessanha Matos 16/10/74 2 – 6 pts 1 pts 2 anos e 9 meses – 2 pts 9

12 Dayane Pereira de Almeida Silva 24/02/88 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 6 anos e 2 meses – 6 pts 9

13 Tarcio Antonio Santos Pereira 05/11/83 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 2 anos e 1 mês – 2 pts 8

14 Francisco Gonçalves Nogueira 20/05/70 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 8 ano e 9 meses – 8 pts 8

15 Ana Caroline de Souza Machado 26/04/90 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 5 anos e 11 meses – 4 pts 7

16 Juliana Capille de Castro Almeida Pereira 12/07/82 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 6 meses – 0 pts 6

17 Natalia Gonçalves Martins 01/10/84 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 6

18 Rafaela Barcelos Ribeiro 16/05/88 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 3 anos e 1 mês – 2 pts 5

19 Bruno de Souza Carneiro 26/02/80 ---- 1 pts 5 anos – 4 pts 5

20 Fernanda Gomes de Vasconcellos Sales 22/04/80 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 4 anos e 6 meses – 4 pts 4

21 Daniel Aprígio Barbosa Barcelos 27/04/81 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 1 ano e 3 meses – 0 pts 3

22 Mateus de Souza Lima 10/09/91 ---- 1 pts 3 anos e 1 mês – 2 pts 3

23 Thawany Souza Alves 23/08/99 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 2 anos 10 meses – 2 pts 2

24 Mario José Manhães dos Santos Junior 28/10/88 ---- 1 pts 1 ano – 0 pts 1

25 Luanda Cardoso Albuquerque 02/10/92 ---- 1 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 1

26 Amaro da Silva Pinto Silva 03/06/71 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 0

27 Guilherme Sampaio de Siqueira 20/06/80 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 1 ano e 9 meses – 0 pts 0

28 Margareth Ribeiro da Silva 09/03/83 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 0

29 Anderson do Espirito Santo 24/05/86 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 0

30 Everson da Silva Crespo 18/02/88 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 0

31 Jefferson de Souza Leite Sobrinho 23/09/89 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 0

32 Raphaela Assaff Barbosa Leal de Souza 11/05/92 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 0

33 Marcos Vinicius Linhares Gomes 29/08/92 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 0

34 Renato Porto Barcelos 10/03/94 ---- não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 1 anos e 7 meses – 0 pts 0
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P O R T A R I A N° 15.377/18 

  

    A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

 RESOLVE:  

Art.  1º  -  Publicar o resultado com a classificação e desclassificação da seleção do processo seletivo para PNS 

Dentista para a Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Quissamã, conforme Art. 9° e termos do Edital n° 

001/2018, publicado no Diário Oficial do Município de Quissamã, de 04/05/2018, edição n° 400. 

 

 

 

 

Dentista Buco-maxilo

Classificação D.N Pós graduação Curso Aperf. T. de exp P. Total

1 Juliana Pessanha Wagner de Brito 02/06/78 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 1 ano e 8 meses – 0 pts 3

Dentista Odontopediatria

Classificação D.N Pós graduação Curso Aperf. T. de exp P. Total

1 Michelle Fernandes Freire 12/03/80 2 - 6 pts 03 pts 6 anos – 6 pts 15

2 Angelica Pereira Laurindo 09/03/89 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 6

3 Laura Santos Ferreira R. de Souza 25/06/78 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 3 anos – 2 pts 5

4 Juliana Pessanha Wagner de Brito 02/06/78 1 – 3pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 3

Dentista Endodontia

Classificação D.N Pós graduação Curso Aperf. T. de exp P. Total

1 Camila Augusto da Conceição Pessanha 15/06/86 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 6 anos  e 10 meses – 6 pts 9

2 Michelle Tavares Gomes Manhães 15/10/85 2 – 6 pts 1 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 7

3 Dayane Pereira de Almeida Silva 14/02/88 1 – 3 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II 5 anos – 4 pts 7

4 Tarcio Antonio Santos Pereira 05/11/83 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 6

5 Gabriela Lima Louvem 09/09/83 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 6

6 Natalia Gonçalves Martins 01/10/84 2 – 6 pts não comprovou tempo conforme art. 3 ,item II não comprovou tempo conforme art. 3 ,item III 6

Desclassificados por não comprovarem a especialização em Endodontia

Lorena Crespo Ramos

Daylane Quintanilha de Freitas


